
AGENDA DA REUNIÃO PLENÁRIA DE - 2026/janeiro/28 - (quarta-feira)
   
 
ORDEM DO DIA 
15:00 Horas
 
 
 
1 - Debate, com a participação do Governo, sobre as prioridades da Presidência
cipriota do Conselho da União Europeia, conforme previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo
4.º da Lei n.º 43/2006, de 25 de agosto
 
 
 

 
 
Intervenções por ordem decrescente de representatividade, numa ronda única.  
 

Debates europeus com o Governo

(ao abrigo do artigo 225.º do Regimento)

Intervenção inicial GOV 5 m     

Perguntas dos Partidos
Respostas

do GOV
Total

Ronda
PSD 5 m 5 m 10 m
CH 4 m 30 4 m 30 9 m
PS 4 m 30 4 m 30 9 m
IL 3 m 30 3 m 30 7 m
L 3 m 3 m 6 m

PCP 2 m 30 2 m 30 5 m
CDS-PP 2 m 30 2 m 30 5 m

BE 1 m 30 1 m 30 3 m
PAN 1 m 30 1 m 30 3 m
JPP 1 m 30 1 m 30 3 m

  Total 65 m

Reunião N.º 49 - XVII Leg. 1ª Ses.



2 - Projeto de Lei n.º 117/XVII/1.ª (CH)
 
Altera a Lei de Bases da Saúde, estabelecendo a obrigação do Estado referenciar os
utentes do Serviço Nacional de Saúde (SNS) para atendimento nos setores privado ou
social, em caso de esgotamento dos Tempos Máximos de Resposta Garantidos
 
Projeto de Lei n.º 381/XVII/1.ª (PAN)
 
Altera a Lei de Bases da Saúde, estabelecendo a obrigação de referenciação dos utentes do
SNS em caso de incumprimento dos Tempos Máximos de Resposta Garantidos e reforça os
mecanismos de fiscalização das prestações públicas de saúde realizadas fora do SNS
 
 
 

 
 
Notas:
 
* Os autores das iniciativas dispõem de mais 1 minuto cada [artigo 145.º, n.º 2, alínea d)].
 
** O autor do agendamento dispõe de um período adicional de 2 minutos para o
encerramento [artigo 145.º, n.º 2, alínea e)].
 
Intervenção do proponente e dos autores dos arrastamentos. Os pedidos de esclarecimento
ocorrem imediatamente após a intervenção que os gera. Tanto estes como as intervenções
subsequentes respeitam a ordem de inscrição.
 

Tempos

GOV 6 m

PSD 6 m

CH* ** 5 m

PS 5 m

IL 3 m

L 3 m

PCP 3 m

CDS-PP 3 m

BE 1 m

PAN* 1 m

JPP 1 m

Total 37 m

Reunião N.º 49 - XVII Leg. 1ª Ses.
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http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=315329
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=346001


3 - Projeto de Lei n.º 129/XVII/1.ª (PSD)
 
Procede à sexta alteração ao Código da Execução das Penas e Medidas Privativas da
Liberdade, aprovado em anexo à Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro, à quarta alteração ao
Regulamento Geral dos Estabelecimentos Prisionais, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º
51/2011, de 11 de abril, à segunda alteração à Lei Tutelar Educativa, aprovada em anexo à
Lei n.º 166/99, de 14 de setembro, e à primeira alteração ao Regulamento Geral e
Disciplinar dos Centros Educativos, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 323-d/2000, de
20 de dezembro
 
Projeto de Lei n.º 375/XVII/1.ª (BE)
 
Consagra a obrigatoriedade de pagamento de despesas de transporte ou de trasladação por
parte da Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais
 
 
 

 
 
Notas:
 
* Os autores das iniciativas dispõem de mais 1 minuto cada [artigo 145.º, n.º 2, alínea d)].
 
** O autor do agendamento dispõe de um período adicional de 2 minutos para o
encerramento [artigo 145.º, n.º 2, alínea e)].
 
Intervenção do proponente e dos autores dos arrastamentos. Os pedidos de esclarecimento
ocorrem imediatamente após a intervenção que os gera. Tanto estes como as intervenções
subsequentes respeitam a ordem de inscrição.
 

Tempos

GOV 6 m

PSD* ** 6 m

CH 5 m

PS 5 m

IL 3 m

L 3 m

PCP 3 m

CDS-PP 3 m

BE* 1 m

PAN 1 m

JPP 1 m

Total 37 m

Reunião N.º 49 - XVII Leg. 1ª Ses.
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http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=315378
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=345994


4 - Apreciação Parlamentar n.º 3/XVII/1.ª (PS)
 
Decreto-Lei n.º 119/2025, de 13 de novembro, que procede à reconfiguração da
Administração do Porto de Lisboa, S. A., e da Administração dos Portos de Setúbal e
Sesimbra, S. A.
 
 
 

 
 
Notas:
 
* Os autores das apreciações parlamentares dispõem de mais 1 minuto cada.
 
A primeira intervenção é do autor do agendamento, a que se seguem intervenções ou
pedidos de esclarecimento por ordem de inscrição.
 
 
 

DEBATE

Tempos

GOV 6 m

PSD 6 m

CH 5 m

PS* 5 m

IL 3 m

L 3 m

PCP 3 m

CDS-PP 3 m

BE 1 m

PAN 1 m

JPP 1 m

ENCERRAMENTO

PS 2 m

GOV 2 m

Total 41 m

Reunião N.º 49 - XVII Leg. 1ª Ses.
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http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=315873

